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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAíBA.

DtRETOR|A DE COMPRAS, CONTRATOS E L|C|TAçÕES.

COORDENAçÃO DE CONTRATOS - REITORIA

29 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N9 2LI2O2O

Termo de Apostilamento de reajustamento
de preços, referente ao contrato ng

2U2O2O, oriundo do pregão por Sistema
de Registro de Preços n.s O8/2020, firmado
ENTTE O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TEcNoLoGIA DA PARAíBA -
REITORIA e a empresa ECOPORT SERVIçOS

LTDA referente à prestação de serviços de
limpeza, para âtender as necessidades do
PCiLO DE TNOVAçÃO DO IFPB, vinculado à

Reitoria do IFPB.

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em
tela, nos termos do disposto no artigo 65, inciso ll, alínea "d" e parágrafo 8', da Lei

Federal Ns 8.666193, e em conformidade com o § 4e, do art. 57 da lnstrução
Normativa Ne 05, de 25 de maio de 2O!7 e Decreto ne 9.507, de 21 de setembro de
2018 e acolhendo o acordado na CúUSULA SEXTA - REÂJUSTAMENTO DE PREçOS

EM SENTIDO AMPTO DO CONTMTO Ns 2U2020, firmado em dezembro de 2020, fica,
pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, acrescido o valor de RS 1.196,73 (mil,
cento e noventa e seis reais e setenta e três centavos), no preço mensal, passando de
RS 12.117,90 (doze mil, cento e dezessete reais e noventa centavos), para RS

13,314,63 (treze mil, trezentos e quatorze reais e sessenta e três centavos), ficando o
valor Global do referido contrato em RS 159.775,56 (cento e cinqüenta e nove mí|,
setecentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos). Estes valores
repactuados estão de acordo com as planilhas de formação de preços, parte integrente
deste Termo. Para fazer frente a presente repactuação, deverá ser realizado um
reforço de Empenho no valor de R$ 14.480,43 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta
reais e quarenta e três centavos). O valor do Reforço do Empenho para atender as

despesas geradas pela Repactuação de Preços foi estabelecido considerando-se o
período de 0UOL|2O22 (data estipulada na CCT P8000517/2O21 e Termo Aditivo à

convenção coletiva na P8000060/2022) a O4lOLl2O23 (data prevista para o fim do
contrato). Atengão! O referido valor não corresponde ao retroativo da repactuação.
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"As ofterações decorrentes de reojustes
ptevistos no próprio controto devem ser

lormalizodos medionte simples
apostildmento, conÍorme oit. 65, § 8", da
Lei n" 8.666/93, evitondo d utilização de
aditomentos controtuois poro esse fim".
(Acórdão n' 976/2ü)5 TCU-Plená rio).

O reajuste ora efetuado, está previsto no Contrato ne 2U202O, por força do
reequilíbrio econômico financeiro 2022 (CELEBRAçÃO On COftVfruçÃO COLETIVA DE

TRABALHO 2022, Ne PBOOO5I7 /2021 e Termo Aditivo à convenção coletiva ne

PBOOOO6O/2O22, registrados no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, e foi
provocado pela contratada, por escrito, através de requerimento e Planilha de Custos

do valor pretendido, ficando o valor Global do referido contrato em RS R$ 159.775,56
(cento e cinqüenta e nove mil, setecentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e seis

centavos).

As despesas decorrentes desse reajuste, objêto deste Termo de Apostilamento,
correrão à contâ dos rêcursos consignados ao IFPB - Reitoria, no exercício 2022,
PTRES=170939, FONTE=81000O0000, ND=339037.

Por consenso, foi restabelecida a relação entre o IFPB - REITORIA e a empresa
ECoPoRT sERvlçOS LTDA. Que pactuaram inicialmente para a justa remuneração do
serviço, objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico financeiro.

João Pessoa,21 de outubro de 2022.

ocÉRo NrcÁcro Do NASCTMENTo LoPEs

Reitor IFPB.

CONTRATANTE

Representante - ECOPORT SERVIçOS LTDA.

CONTRATADA,

SANDRA MARIA ATVES DE OLIVEIRA
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